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LEI MUNICIPAL N' 31412025, DE 08 DE JULHO DE 2025.

Dispõe sobre as Diretrizes (LDO) para o
eloboração da Lei OrçamenÍória para o exercício
de 2026 e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLI,S, ESTADO
DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição da República e pela
Lei Orgânica do Município, faz saber, que a Câmara MunicipalAPROVA e a mesma sanciona
a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DAS DTSPOSIÇÕES PRELI1VÍINARES

Art. l') Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o, da Constituição Federal, na Lei
Complementar no 101, de 04 de maio de 2000 e na Lei Orgânica do Município, esta lei
estabelece as diretrizes para elaboração da lei orçamentária do Município para o exercício de

2026, compreendendo orientações para:

I - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
II - A estrutura e organização dos orçamentos;
III - As diretrizes paÍa a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas

alterações;
IV - As disposições relativas à dívida pública municipal;
V - As disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;
VI - Disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;
VII - as disposições gerais.

Art. 2') A Lei Orçamentária não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à
fixação da despesa face à Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal e atenderá a

um processo de planejamento permanente à participação comunitária.

Art. 3') A Lei Orçamentária poderá conter autorizagão para abertura de créditos
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação da receita, em
conformidade com o art. 167, incisos V, VI e VII, da Constituição Federal, com a Lei Federal
n'. 4.320164 e com a Lei Complementar no 101/00, ficando desde jâ aúornadas as

suplementações previstas nesta Lei, somente até o montante da despesa fixada para o exercício
de 2026. Â//
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Aú. 4") O Poder Executivo disponibilizará ao Poder Legislativo, até 3l de julho, os

estudos e as estimativas da receita do exercício de2025, inclusive da Receita Corrente Líquida,
e as respectivas memórias de cálculo, para fins de elaboração da proposta orçamentiária do
Legislativo relativa a2026 conforme art.12, §3o, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 5') O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo seu planejamento
orçamentário e sua proposta orçamentiária nos seguintes prazos:

I - Planejamento orçamentário, contendo os valores anuais por programas,
projeto/atividade, até 31 de julho de 2025, para fins de consolidação do Plano Plurianual
202612029.

II - Proposta orçamentária até 3l dejulho de2025,para fins de consolidação do Projeto
de Lei Orçamentária de 2026.

III - A proposta orçamentária do Poder Legislativo, encamiúada nos termos deste

artigo, deverá estar em consonância com o art.29-A da Constituição Federal.

CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBI-TCA MUNICIPAL

Art 6") As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício
de 2026, atendidas as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal, as ações

relativas aos programas sociais existentes, as despesas e ações relativas a convênios firmados e

as de funcionamento regular das Unidades Orçamentárias do Município, constam de Anexos
integrantes nesta lei para o exercício de 2026, as quais terão prioridade na alocação dos recursos
no Projeto e na Lei Orçamentária para 2026, não se constituindo, todavia, em limite à

progrumação da despesa.

§ 1". A execução das ações vinculadas às metas e prioridades, do Anexo a que se refere
o caput, estará condicionada à manutenção do equilíbrio das contas públicas, conforme Anexo
de Metas Fiscais que integra a presente Lei.

§ 2'. O Município dará publicidade, dentro de 30 (trinta) dias após o final de cada

quadrimestre, a relatórios simplificados de gestão orçamentária, com o acompanhamento e a
avaliação dos principais programas e ações de govemo, por área ou órgão, no âmbito do

Município, contendo a execução orçamentária e financeira, inclusive de restos a pagar, bem

como os produtos ou resultados obtidos com a aplicação dos recursos, quando disponíveis.

Art. 7') Além de contemplar as metas e prioridades de que trata o art. 6o desta Lei, a

elaboração da proposta orçamentária para 2026 contemplará, pela sua relevância no âmbito de

cada área de govemo, as seguintes diretrizes:

I - lnfraestrutura: Obras de infraestrutura a serem contempladas no PPA, que

promoverão o desenvolvimento sustentável do município e a melhoria na qualidade de vida
população;

Rua Praça dos Poderes, Quadra 33 - Centro - Burldnópolts - GO - CEP.: 73.975-000
CNPJ: 24.856.569/0001-11 Fone: (6213406-1173



GOVERNO DE D

BURITINOPOLIS
- eilidfro, quJtfrr e sewir

Gestôo: 2025 - 2028

II - Defesa: ações relacionadas à segurança pública, ao combate à violência, e adequação
da segurança e do controle do tráfego no Município; manter atividades de vigilância e defesa
do patrimônio público e da população;

III - Saúde: melhorar e ampliar o atendimento à população, com adoção de ações para
aumento das unidades de atendimento e de forma compartilhada dar sequência nas ações e

serviços de saúde em regime de 24 horas/dia que assegure assistência universal e gratuita à

população no serviço de urgência e emergência municipal.

IV - Educação: ações previstas quando da elaboração do Plano de Desenvolvimento da

Educação;

V - Esporte: promover ações relacionadas ao esporte e lazer na cidade, apoiando o
esporte amador; proporcionar espaços de esporte e lazer nas comunidades; fomentar a prática
das diversas modalidades de esporte bem como incentivar a participação do atleta em diversas
competições;

VI - Meio Ambiente: ações voltadas para proteção e recuperação dos recursos naturais
do município e para construção de políticas municipais ambientais, garantindo assim a
sustentabilidade ambiental.

VII - Cultura: fomentar o desenvolvimento de iniciativas e projetos visando o

reconhecimento e a valorização da multiplicidade das expressões artísticas e culturais,
integrantes do Patrimônio Histórico e Cultural da região e executar Políticas Culturais para

combater as desigualdades no que se refere ao acesso da população a arte e cultura;

Vm - Assistência Social: desenvolver ações de proteção social brásica e especial com
objetivo de prevenir e/ou superar situações de risco pessoal e social de indivíduos e famílias;
mitigar a pobreza e garantir a promoção humana social por meio do acesso a renda, exercício
pleno da cidadania e empoderamento;

IX - Desenvolvimento Urbano: garantir a governabilidade do Poder Executivo e a

sustentabilidade do Município da melhor forma possível.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANTZAÇiIO DOS ORÇAMENTOS

Art. 8") Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - Programa: instrumento de organização da ação governamental visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no
plano plurianual;
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II - Atividade: instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e peÍrnanente, das
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

III - Projeto: insffumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre paraa expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV - Operação especial: as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão
ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não gera
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços;

V - Unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, agrupada em
órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da classificação institucional;

§ 1". As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no Projeto
de Lei Orçamentária de 2026, bem como nos créditos adicionais, por função, subfunção,
programa, projetoiatividade, operação especial e categoria econômica.

§ 2'. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob
a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando as respectivas metas e

valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

§ 3'. Cada ação orçamentária, entendida como sendo a atividade, o projeto e a operação
especial, identifrcará a função e a subfunção às quais se vinculam.

§ 4'. As atividades com a mesma finalidade de outras já existentes deverão observar o

mesmo código, independentemente da unidade executora.

§ 5". Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um programa.

Art. 9') A Proposk Orçamentiária do Município evidenciará as Receitas por natureza e

suas respectivas Despesas, na forma prevista na Lei 4.320164 e de acordo com o previsto nas

Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional.

Art. 10) A Lei Orçamentária de 2026 discriminará em categorias de programação
específicas, as dotações destinadas:

I - às ações descentralizadas de saúde e assistência social;
II - ao pagamento de beneficios da previdência, para cada categoria de beneficio;
III - às ações de alimentação escolar;
ry - à concessão de subvenções econômicas e subsídios;
V - ao pagamento de precatórios judiciais e de débitos judiciais periódicos

que constarão da programação das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos;
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VI - às despesas com publicidade institucional e com publicidade de utilidade pública;
VII - às despesas com ajuda de custo para moradia ou auxílio-moradia.

CAPÍTULO ry
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS E

SUAS ALTERAÇÕES
SEÇÃO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. f l) A elaboração, aprovação e execução da Lei Orçamentaria de2026 e de seus

créditos adicionais deverão assegurar os princípios da justiça, da participação popular e do
controle social, datransparência e da sustentabilidade, observando-se o princípio dapublicidade
e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas

etapas, entendendo que:

III - O princípio da transparência implica, além da observância ao princípio
constitucional da publicidade,arfiilização de todos os meios disponíveis para garantir o efetivo
acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento.

IV - O princípio da sustentabilidade deve ser transversal a todas as áreas da
Administração Municipal e assegura o compromisso com uma gestão comprometida com a
qualidade de vida da população e a eficiência dos serviços públicos.

Parágrafo Único - Para assegurar a transparência e a ampla participação popular
durante o processo de elaboração da proposta orçamentária, o Poder Executivo promoverá
audiência pública, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no l0l, de 4 de maio de 2000.

Art. 12) Os estudos para definição da previsão de receitas e fixação de despesas se farão
com a observância estrita das normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das alterações
na legislação, da variação dos índices de preços, do crescimento econômico, de dados

observados nos anos recentes ou de qualquer outro fator relevante e os preços praticados até
julho de2025.

Art. 13) A compensação de que trata o art. 17, § 2o, da Lei Complementar nol01, de

2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, no âmbito
dos Poderes Legislativo e Executivo poderá ser realizada a partir do aproveitamento da margem
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I - O princípio de justiça social implica assegurar, na elaboração e execução do
orçamento, projetos e atividades que veúam a reduzir as desigualdades entre indivíduos e

regiões da Cidade, bem como combater a exclusão social;
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todo cidadão a participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento por meio de

instrumentos previstos na legislação;
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de expansão prevista no art. 4o, § 2o, inciso V, da mesma Lei Complementar, desde que
observados:

I - O limite das respectivas dotações constantes da Lei Orçamentária de 2026 e seus
créditos adicionais;

II - Os limites estabelecidos nos arts. 20 e 22, parágrafo Único, da citada Lei
Complementar.

Art. 14) As Unidades Orçamentárias constantes na estrutura administrativa do
Município deverão disponibilizar, no Sistema Integrado de Dados ou através de outra via oficial
de comunicação, informações referentes aos contratos e aos convênios firmados, com a

identificação das respectivas categorias de programação.

Art. 15) Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com

I - Obras com a mesma identidade se a anterior não tiver sido concluída;

II - Ações de caráter sigiloso, exceto quando as ações forem realizadas por órgãos ou
entidades cuja legislação que as criou estabeleça, entre suas competências, o desenvolvimento
de atividades relativas à segurança da sociedade e do Estado e que teúam como precondição
o sigilo;

III - Clubes e associações de agentes públicos ou quaisquer outras entidades congêneres,
excetuadas creches e escolas para o atendimento pré-escolar;

IV - Pagamento, a qualquer título, a agente público da ativa, ou a empregado de empresa
pública ou de sociedade de economia mista, por serviços prestados, inclusive consultoria,
assistência técnica ou assemelhados, à conta de quaisquer fontes de recursos, ressalvadas as

situações autorizadas por legislação específica ou se o agente público ou empregado se

encontrar em licença sem remuneração para tratar de interesse particular;

V - Pagamento, a qualquer tífuIo, a empresas privadas que tenham em seu quadro
societário agente público da ativa, do órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive
consultoria, assistência técnica ou assemelhados, salvo se o agente público se encontrar em
licença sem remuneração para tratar de interesse particular.

Art. 16) A proposta orçÍrmentária conterá reserva de contingência em montante
equivalente de até 5 % (cinco por cento) da receita corrente líquida e será destinada ao

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

Parágrafo Único - Na hipótese de não utilização da reserva de contingência nos fins
previstos no art. 5o, inciso IlI, alínea "b", da Lei Complementar Federal no 101, de 04 de maio
de 2000, a dotação correspondente poderá ser anulada para abertura de créditos adicionais.
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Art. fA Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do
Município, aqueles constantes de Anexos integrantes desta Lei.

§ 1") Integram os referidos Anexos, entre outros:

I - A metodologia e a memória dos cálculos efetuados em cada uma das planilhas bem
como os dados referentes a anos anteriores que ampararam a fixação das metas;

II - A evolução do patrimônio líquido dentre outros dados fiscais.

§ 2') Em função das metas fiscais estabelecidas neste artigo, a expansão das despesas

obrigatórias de caráter continuado poderá ocorrer dentro dos limites contidos no Anexo a que

se refere este artigo.

§ 3') Os riscos Íiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de

Contingência ou de créditos adicionais, exceto os itens de recursos vinculados, convênios e do
eventual Supenívit Financeiro do exercício de 2025.

§ 4') Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encamiúará Projeto de

Lei à Câmara, propondo a anulação de recursos alocados no Orçamento, desde que não
vinculados ou comprometidos.

DAS DI SPoSI Ç ÕES :,.9T?,J,,,,o, JUDIC IA IS

Art. 18) A Lei Orçamentária de 2026 somente incluirá dotações para o pagamento de

precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exeqüenda e

pelo menos um dos seguintes documentos:

I - Certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; ou
II - Certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos

respectivos cálculos.

Art. l9) A inclusão de dotações na Lei Orçamentáriade2026 destinadas ao pagamento

de precatórios parcelados deverá ser feita observando o disposto na Constituição Federal e do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT.

Art.20) O Poder Executivo incluiná na Proposta Orçamentária de 2026 dotação própria
para quitação da parcela referente ao exercício, observando em especial o que determina o art.
100 da Constituição Federal.

Paúgrafo Único - As informações previstas no caput dos artigos 19 e 20 serão baseadas

nos precatórios judiciários apresentados até lo de julho de 2025, conforme § 5o do art. 100

Constituição Federal.
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Art. 2l) A atualização monetária dos precatórios, determinada no § 5" do art. 100 da
Constituição Federal, bem como das requisições de pequeno valor expedidas no ano de 2025,
inclusive em relação às causas trabalhistas, previdenciárias e de acidente do trabalho, e das
parcelas resultantes da aplicação do art. 97 do ADCT, observará, no exercício de 2026, a
variação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - Especial - IPCA-E e/ou o
disposto no §ol inciso II do próprio art. 97 e a relação dos Precatórios disponibilizada pelo
Tribunal de Justiça, da data do cálculo exeqüendo até o seu efetivo depósito, salvo disposição
superveniente que estabeleça outro índice de correção.

Parágrafo Único - Na atualização monetária dos precatórios tributários, da data do
cálculo exeqüendo até o seu efetivo depósito, deverão ser observados os mesmos critérios pelos
quais a fazenda pública devedora corrige seus créditos tributários.

Art. 22) Para cumprimento do disposto nos artigos 19 e 20 desta Lei, a

Procuradoria/Assessoria Jurídica do Município encaminhará à Unidade Orçamentaria
responsável pelo controle financeiro, até 20 de julho do corrente exercício, a relação dos
precatórios a serem incluídos na proposta orçamentária de 2026, especificando:

I - Número da ação originária;
II - Data do ajuizamento da ação originária;
III - Número do precatório;
IV - Tipo de causa julgada, com especificação precisa do objeto da condenação

transitada em julgado;
V- Data da autuação do precatório;
VI - Nome do beneficiário e número de sua inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas -

CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, do Ministério da Fazenda;
YII - Valor individualizado por beneficiário e valor total do precatório a ser pago;
VIII - Data do trânsito em julgado;
IX - Identificação da Vara ou Comarca de origem; e
X - Natureza do valor do precatório, se referente ao objeto da causajulgada, a honorários

sucumbenciais fixados pelo Juiz da Execução ou a honorários conÍatuais.

SEÇÃO III
DAS TRANSFERÊNCIAS PARA O SETOR PRIVADO E CONSORCIOS

Art. 23) É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de

dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas as autorizadas mediante lei específica e que
sejam destinadas:

I - As entidades que prestem atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas

de assistência social, saúde, educação ou cultura;
II - As entidades sem fins lucrativos que realizem atividades de natureza continuada;
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III - As entidades que sejam vinculadas a organismos de natüreza filantrópica,
institucional ou assistencial;

Parágrafo Único - Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade
privada sem fins lucrativos deverá obrigatoriamente apresentar declaração de utilidade pública,
declaração de regular funcionamento, comprovação de habilidade técnica, comprovante de

regularidade do mandato de sua diretoria, e ainda dependerá de:

I - Específica autorização legislativa;
II - Previsão de recursos orçamentários;
III - Prestação de contas pela entidade beneficiada; e

lV - Situação de regularidade fiscal da entidade beneficiada.

Art.24) Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas de

competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas à União,
ao Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os programas constantes da lei
orçamentária anual, mediante convênio, ajuste ou congênere, e crédito orçamentário próprio.

Parágrafo Único - A transferência de recursos a título de contribuição corrente, não
autorizada em lei específic4 dependerá de publicação, para cada entidade beneficiada, de ato
de autorização da unidade orçamentária transferidora, o qual conterá o critério de seleção, o
objeto, o prazo do instrumento e a justificativa para a escolha da entidade.

Art. 25) A alocação de recursos para entidades privadas sem fins lucrativos, que não se

enquadrem no art. 23, a título de contribuições de capital, fica condicionada à autorização em
lei especial anterior de que trata o § 6" do art.12 da Lei no 4.320, de 1964.

Art. 26) A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no § 6o do art. 12 da
Lei no 4.320, de 1964, destinadas a atender despesas com investimentos e inversões financeiras
somente poderá ser realizadapara entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam:

I - De atendimento direto e gratuito ao público, voltado para a educação especial ou
educação básica;

II - De atendimento direto e gratuito ao público na área de saúde e seja signatária de

contrato de gestão celebrado com a administração pública municipal, não qualificadas como
organizações sociais nos termos da Lei n" 9.637, de 1998;

III - De atendimento direto e gratuito ao público na área de assistência social, devendo
suas ações se destinarem a:

a) Idosos, crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, risco pessoal e

social; ou
b) Habilitação, reabilitação e integração da pessoa com deficiência.
IV - Voltadas diretamente às atividades de coleta e processÍrmento de material

reciclável, desde que constituídas sob a forma de associações ou cooperativas integradas por

I
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pessoas em situação de risco social, na forma prevista em regulamento do Poder Executivo,
cabendo ao órgão concedente aprovar as condições para aplicação dos recursos;

V - Voltadas ao atendimento de pessoas em situação de vulnerabilidade social, risco
pessoal e social, violação de direitos ou diretamente alcançadas por programas e ações de

combate à pobreza e geração de trabalho e rend4 nos casos em que ficar demonstrado o
interesse público;

VI - Colaboradoras na execução dos programas de proteção a pessoas ameaçadas, com
base na Lei no 9.807, de l3 de julho de 1999;

VU - Voltadas diretamente a atividades humanitiârias, desenvolvidas por entidade
recoúecida por ato do governo federal como de natureza auxiliar do poder público.

Art.27) As entidades beneficiadas com os recursos públicos previstos nesta seção, a

qualquer títuIo, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo e Legislativo, com a
finalidade de verificar o cumprimento dos objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 28) Sem prejuízo das disposições contidas nos artigos desta seção, a destinação de

recursos a entidades privadas sem fins lucrativos dependerá ainda de:

I - Publicação, pelo Executivo, de normas a serem observadas na concessão de

subvenções sociais, auxílios e contribuições correntes, que definam, entre outros aspectos,
critérios objetivos de habilitação e seleção das entidades beneficiárias e de alocação de recursos
e prazo do beneficio, prevendo-se, ainda, cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade;

II - Identificação do beneÍicirário e do valor transferido no respectivo convênio ou
instrumento congênere;

III - Declaração de funcionamento regular, inclusive com inscrição no CNPJ, da
entidade benefic iária;

IV - Compromisso da entidade beneficiada de disponibilizar ao cidadão, por meio da
internet ou, na sua falta, em sua sede, consulta ao extrato do convênio ou outro instrumento
utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos
recursos; e

V - Apresentação da prestação de contas de recursos anteriormente recebidos, nos
prazos e condições fixados na legislação e inexistência de prestação de contas rejeitada.

§ 1) A determinação contida no inciso II deste artigo não se aplica aos recursos alocados
para progÍamas habitacionais, conforme previsão em legislação específica, em ações voltadas
a viabilizar o acesso à moradia, bem como elevar padrões de habitabilidade e de qualidade de
vida de famílias de baixa renda que vivem em localidades urbanas e rurais.
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§ 2) E vedada a destinação de recursos a entidades privadas em que membros dos
Poderes Legislativo e Executivo, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração
pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivos cônjuges ou companheiros, bem
como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, sejam proprietários,
controladores ou diretores.

Art. 29) A Lei Orçamentária reservará recursos para a transferência financeira a

consórcios públicos que fizer parte em conformidade com o respectivo contrato de rateio.

SEÇÃO IV
DAS ALTERAÇÔES DA LEI ORÇAMENTÁRIA E DA SUA EXECUÇÃO

Art. 30) As fontes de financiamento do Orçamento, as modalidades de aplicação,
poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessidades de execução,
autorizados por meio de decreto do Executivo.

Art. 31) Os projetos de lei relativos a créditos adicionais de naturezas especiais serão
encaminhados pelo Poder Executivo ao Poder Legislativo, acompaúados de planilhas
explicativas das aplicações e das fontes de recursos e exposições de motivos circunstanciados
que os justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações propostos
sobre a execução das atividades, projetos e metas.

§ lo) Cada projeto de lei e a respectiva lei deverão restringir-se a um único tipo de

crédito adicional, conforme definido no art. 41, incisos I e [I, da Lei no 4.320 de 1964.

§ 20) Para fins do disposto no art. 165, § 8o, da Constituição Federal, e no § 6o deste

artigo, considera-se crédito adicional suplementar, conforme previsto no art. 41, I da Lei
Federal no 4.320, os destinados a reforço de dotação orçamentária existente.

§ 30) Os créditos adicionais aprovados pelo Executivo serão abertos através de Decreto
posterior à sanção e publicação da respectiva lei.

§ 4") Nos casos de créditos à conta de recursos de excesso de arrecadação, as exposições
de motivos conterão a afialização das estimativas de receitas para o exercício, comparando-as
com as estimativas constantes da Lei Orçamentária de 2026, apresentadas de acordo com a sua

classificação, a identificação das parcelas já utilizadas em créditos adicionais abertos ou cujos
projetos se encontrem em tramitação na Câmara Municipal.

§ 5o) Nos casos de abeúura de créditos adicionais à conta de superávit financeiro, as

exposições de motivos conterão informações relativas a:

I - Superávit financeiro do exercício de 2025, por fonte de recursos;
II - Créditos reabertos no exercício de 2026 e seus efeitos sobre o superávit referido no

inciso I deste parágrafo; e

!
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III - Valores do superávit financeiro já utilizado para fins de abertura de creditos
adicionais, detalhando-os por projeto de lei e/ou decretos, inclusive o ato a que se referir a

exposição de motivos, demonstrando-se o saldo do superávit financeiro do exercício de 2024
por fonte de recursos.

§ 6') Os projetos de lei relativos a créditos adicionais solicitados pelo Poder Legislativo,
com indicação dos recursos compensatórios, serão encamiúados ao Executivo no prazo de até

05 (cinco) dias, a contar da data do pedido, para fins de consolidação.

Art. 32) Se o Projeto de Lei Orçamentária de 2026 não for encaminhado para sanção

até 3l de dezembro de2025, a programação dele constante poderá ser executada, em cada mês,

até o limite de ll12 (um doze avos) do total de cada dotação, na forma proposta do Orçamento
remetido à Câmara Municipal.

Art. 33) O Poder Executivo poderá, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou
parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária de 2026 e em créditos
adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou
atribuições, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, assim
como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza de despesa, fontes
de recursos e modalidades de aplicação, desde que haja prévia autorização Legislativa.

Parágrafo Único - A transposição, a transferência ou o remanejamento não poderá
resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na Lei Orçamentária de 2026 ou
em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação
funcional.

sEÇÃo v
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A LIMITAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Art. 34) Os Poderes Executivo e Legislativo deverão elaborar e publicar por ato próprio,
até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2026, cronograma anual de

desembolso mensal, nos termos do art. 8o da Lei Complementar no l0l, de 2000.

Parágrafo Único - Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, precatórios
e sentenças judiciais, os cronogramas anuais de desembolso mensal do Poder Legislativo terão
como referencial o repasse previsto no art. 168 da Constituição Federal, na forma de

duodécimos.
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Art' 35) Se for necessário efetuar a limitação de empeúo e movimentação financeira
de que trata o art. 9o da Lei Complementar no l0l, de 20b0, o poder Executivo apuraná o
montante necessário e informará aos órgãos competentes até o vigésimo dia após o
enceÍramento do bimestre.

Art 36) Não serão objeto de limitação de empeúo e movimentação financeira,
conforme o art. 9o, § 2o, da Lei complementar no l0l, de 2000, as despesas:

I - Relativas às obrigações constitucionais e legais
II - Custeadas com recursos provenientes de doações e convênios; e
III - Despesas destinadas ao pagamento da dívida pública.

SEÇÃO VI
EMENDAS AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA

Art.37) As propostas de emendas ao Projeto de Lei Orçamentária, ou aos projetos de
lei que a modifiquem, somente poderão ser apreciadas se apresentadas com a forma e o nível
de detalhamento estabelecidos nesta Lei e a indicação dos recursos compensatórios
correspondentes.

Art. 38) As emendas ao Projeto de Lei Orçamenüária para o exercício financeiro de
2026, ou aos projetos de lei que modiflrquem a Lei Orçamentária Anual, devem atender às

seguintes condições:

I - Serem compatíveis com o plano plurianual e com as diretrizes e disposições desta
Lei;

II - Indicarem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação
de despesa;

III - Não serão admitidas anulações de despesa que incidam sobre dotações para:
a) Pessoal e encargos sociais;
b) Serviço da dívida;
c) Despesas com saúde, educação e assistência social.

IV - Serem relacionadas com a correção de erros ou omissões, ou com os dispositivos
do texto do projeto de lei.

Art. 39) As emendas ao Projeto de Lei Orçamentaria Anual deverão considerar, ainda,
a prioridade das dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais e outras despesas

obrigatórias, assim entendidas aquelas com legislação ou norrna específica, despesas

financiadas com recursos vinculados e recursos para compor a contrapartida municipal de

empréstimos internos e externos.

Y
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Art 40) Por meio da Área de Planejamento e/ou de Gestão Financeira, o poder
Executivo deverá atender às solicitações, encamiúadas pela Comissão permanente responsável
pela análise, relativas a informações quantitativas e qualitativas complementares lulgadas
necessárias à análise da proposta orçamentária.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A »ÍVT»I PÚBLICA MUNICIPAL

Aú. 41) Se a dívida consolidada líquida do Município ultrapassar o limite legal
estabelecido, deverá ser a ele reconduzido nos termos da legislação vigente.

Parágrafo Único - Enquanto perdurar o excesso, o Município obterá resultado primário
necessário à recondução da dívida ao limite, promovendo, entre outras medidas, limitação de

empeúo, na forma da presente lei.

Art. 42) A previsão das despesas com juros encargos e amortizações da dívida deve

considerar as operações de crédito contratadas e a contratar, bem como as autorizações

concedidas até a üta do encamiúamento do projeto de Lei Orçamenüíria ao Poder Legislativo.

Art. 43) Fica o Poder Executivo, após anuência específica do Poder Legislativo,
autorizado a contrair furanciamento com agências nacionais e internacionais oficiais de crédito
para aplicação em investimentos, bem como a obtenção de garantia do Tesouro Nacional para

a realizaçáo destes financiamentos, observada os preceitos legais aplicáveis a matéria.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÔES RELATIVAS AS DESPESAS DO MUNICIPIO

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 44\ Para fins de apuração da despesa com pessoal, prevista no art. l8 da Lei
Complementar nol01, de 2000, deverão ser incluídas as despesas relativas à contratação de

pessoal por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público, nos termos do art. 37,IX da Constituição Federal, bem como as despesas com serviços
de terceiros quando caracterizarem substituição de servidores e empregados públicos
observados o disposto na legislação municipal.

Art. 45) Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limite na elaboração de suas

propostas orçamentárias, para pessoal e encargos sociais, a despesa com a folha de pagamento
calculada de acordo com a situação vigente em juúo de 2025, projetada para o exercício de
2026, considerando os eventuais acréscimos legais, ou outro limite que vier a ser estabelecido
por legislação superveniente.

t
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Art. 4ó) No exercício de 2026, observado o disposto no art. 169 da Constituição,
somente poderão ser admitidos servidores se, cumulativamente:

I - Houver previa dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa;
II - For observado o limite previsto em lei.

{rt. 47) Se durante o exercício de 2026 a despesa com pessoal atingir o limite de que
trata o parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar l0l/2000, arealuação de serviço
extraordinário, nos termos do inciso V do referido artigo, somente poderá ocorrer quando
destinada ao atendimento de relevante interesse público decorrente de situações emergenciais
de risco ou de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo Único - A autorização para arealizaçãode serviço extraordinário, no âmbito
do Poder Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva
competência e responsabilidade de cada Unidade Orçamentária e, no caso do Legislativo, do
Presidente da Câmara.

AÉ. 48) Os projetos de lei relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos
sociais, inclusive transformação de cargos, a que se refere esta Lei, deverão ser acompanhados
de:

I - Declaração do proponente e do ordenador de despesas, com as premissas e
metodologia de cálculo utilizada, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar
no l0l, de 2000, que demonstre a existência de autorização e a observância dos limites legais.

II - Simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida proposta, destacando
ativos e inativos, detalhada, no mínimo, por elemento de despesa.

Art.49) Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1", inciso [I, da Constituição
Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as despesas com pessoal

relativas e concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos,

empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações
de pessoal a qualquer títuIo, até o montante das quantidades e limites orçamentários constantes

de anexo discriminativo específico da Lei Orçamentária de 2026 cujos valores serão

compatíveis com os limites da Lei Complementar nol01, de 2000.

§ lo) O Anexo a que se refere o caput especificará o fundamento legal e discriminará os

limites orçamentários autorizados, por Poder e, quando for o caso, por órgão referido no art. 20

da Lei Complementar nol0l, de 2000:

I - Com as respectivas quantificações, para o preenchimento de cargos em comissão,

cargos efetivos, funções de confiança e empregos; e
II - Com as respectivas especificações, relativos a vantagens, aumentos de remuneração

e alterações de estruturas de carreira.

rt
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§ 2') O Anexo de que trata o parágrafo anterior considerará, de forma segregada,
provimento e criação de cargos, funções e empregos, e será acompaúado dos valores relativos
à despesa atualizada, bem como das demais especificações necessárias à verificação do
cumprimento da Lei Complementar no l0l, de 2000.

Art. 50) O relatório bimestral de execução orçamentrária de que trata o art. 165, § 3o, da
Constituição conterá, em anexo, a discriminação das despesas com pessoal e encargos sociais,
de modo a evidenciar os valores despendidos com vencimentos e vantagens fixas, despesas
variáveis, encargos com pensionistas e inativos e encargos sociais.

Art. 5l) O disposto no § lo do art. 18 da Lei Complementar no 101, de 2000, aplica-se
exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal.

Paúgrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e empregados
públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos à execução indireta de

atividades que, simultaneamente :

I - Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área

de competência legal do órgão ou entidade;

II - Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou
quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente.

CAPÍTULO Vil
DAS ALTERAÇÔES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 52) O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de natureza

tributária só será aprovado ou editado se atendidas às exigências do art. 14 da Lei
Complementar no 101, de 2000.

Parágrafo Único - Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou beneficio de

natureza financeira, creditícia ou patrimonial as mesmas exigências referidas no caput deste

artigo, podendo a compensação, alternativamente, dar-se mediante o cancelamento, pelo
mesmo período, de despesas em valor equivalente.

Art. 53) A estimativa da receita de que trata o artigo anterior, levará em consideração
adicionalmenteo o impacto de alteração na legislação tributária, observados a capacidade
econômica do contribuinte, com destaque para:

I - Atualização da Planta Genérica de Valores do Município;
II - Revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial

Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e isenções,
inclusive com relação à progressividade deste imposto;
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III - Revisão da legislação sobre o uso do solo, com redefinição dos limites da zona
urbana municipal;

IV - Revisão da legislação referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza;
V - Revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre transmissão Inter Vivos de Bens

Imóveis e de direitos reais sobre imóveis;

VI - Instituição de taxas pela utilização efetiva de serviços públicos específicos e
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição;

VII - Revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia;
Vm - Revisão das isenções de tributos municipais, para manter o interesse público e a

justiça fiscal;
IX - A instituição de novos tributos ou a modificação em decorrência de alterações

legais, daqueles já instituídos.

Art. 54) Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária de 2026 e da
respectiva Lei poderão ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação
tributária e das contribuições, inclusive quando se tratar de desvinculação de receitas, que sejam
objeto de projeto de lei que esteja em hamitação na Câmara Municipal.

§ l') Se estimada a receita, na forma deste artigo, no Projeto de Lei Orçamentária de
2025:

I - Serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a receita
adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; e

II - Será identificada a despesa condicionada à aprovação das respectivas alterações na
legislação.

§ 20) Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, até

60 (sessenta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de 2026, de forma a não permitir a
integralízação dos recursos esperados, as dotações à conta das referidas receitas serão

canceladas, proporcionalmente mediante decreto que irá dispor da forma, nos 30 (trinta) dias
subsequentes.

Art. 55) Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita, conforme art. 14, §3o, II, da

Lei de Responsabilidade Fiscal.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 56) A elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2026 e de seus créditos
adicionais obedecerão aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência na Administragão Pública, conjugados com os

rtI
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pressupostos da Razoabilidade, Proporcionalidade, Economicidade e Defesa do Interesse
Público.

Art. 57) O Poder Executivo, por intermédio do Orgão de Controle Interno do Município
implementará normas de acompanhamento das ações governamentais visando o controle de
custos e a avaliação dos resultados dos programas financiados com recursos do orçamento.

Art. 58) As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e
adicionais aprovados ordenarão o empeúo da despesa, sendo vedados quaisquer
procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a execução de despesas sem
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.

§ 1) A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão orçamentária, financeira
e patrimonial, efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências
derivadas da inobservância do caput deste artigo.

§ 2) E vedada a realização de atos de gestão orçamentária, financeira e patrimonial no
âmbito do Município, após o último dia do exercício, exceto ajustes para fins de elaboração das

demonstrações contábeis e apuração do resultado.

Art. 59) Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do
exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 60) Considera'se despesa irrelevante para fins do disposto no parágrafo 3o do artigo
16 da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000, a despesa cujo valor não ultrapasse,
para bens e serviços, o limite estabelecido no artigo 24, incisos I e II da Lei No 8.666, de 21 de
junho de 1993 e alterações posteriores.

Art. 61) São partes integrantes desta lei todos anexos, e terão todos os efeitos
normativos da mesma, para todos os fins de direito.

Art. 62) Esk Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita do Município de Buritinópolis, Estado de Goiás, aos 08 dias do mês de
julho de2025.

!

MÁRCILENE BATISTA DE BRITO
-PrefeiÍa Municipal- ;W

Rua Praça dos Poderes, Quadra 33 - Centro - Buritinópolis - GO - CEP.: 73.975-000
CNPf: 24.856.569/0001-11 Fone: (62)3406-1173
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ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BU

PAG: ooo1

RITINOPOLIS
LEIDAS DIRETRIZES oRÇAMENTARhS PARÂ 2026

LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁR|AS

DETALITAMENTO DOS PROGRATTAS E AçoES

óRoÃo...: 1o - pREFEITURA MUNrctpAL DE BURtINópoLts

PROGRAMA OBJETIVO

0000 EncaÍgos EspEiais ENCARGoS pREVTDENctÁRtos FUNDEF 40"Á

FUNÇÃO/SUBFUNçÃO/FROGRAM /AçÁO UNIDADE DE MEDIDA MEÍAS TÍSICRS METAS FINANCEIRAS

1.402.000,00

1.122.000,00

20.09.271.9.001 . ENCARGOS PREVIDENCÁRIOS

99.99.999.9.003. RESERVA DE CONTINGENCIA

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

25,00

25,00

2.524.000,00TOTAL DA UNIDADE



Â*^--t suRrTriloPoLrs
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ESTADO DE GOIAS
PAc: ooo2

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS
LEIDAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁRhS PARA 2026

LEt DE DTRETRIZES ORçAMEiÍTÁRhS

DErATITAMENTO DOS PROGRAÀ|AS E AçÕES

óncÃo...: 10 - pREFETTURA MuNtctpAL DE BURIINôpous
PROGRAMA OBJETIVO

0052 ÂdministraÉo Gsal REoEPÇÔES FESTIVIMoES oIVICAS E coI,EMoR

METAS FíSICAS METAS FINANCEIRASFU NçÃO/SUBFUNÇÂO/PROGRAMA/AçÂO UNIDADE DE MEDIDA

842.000,00

658.000,00

3.738.000,00

95.000,00

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

25,00

25,00

25,00

25,00

01u.122.2.003 - MANUTENçÃO GABINETE DO PREFEITO

03.04j22.2.004 - RECEPÇÓES FESTTVTDADES CIMCAS E

04.04jt22.2.0}6 - MANUTENÇÃO ORS ATIVIDADES ADM. EM

06.04.1222.012- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CONTROLE

5.333.000,00TOTAL DA UNIDADE



^41.",..-.,t BURITINOPOLIS
\ *-r*

ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRhS

DETALHAMENTO DOS PROGRAMAS E AçÔES

PÁG: ooo3

BURITINÓPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTARhS PARÂ 2026

ônoÃo...: 1o - pREFEITURA MUNtctpAL DE BURtflNópoLts

PROGRAMA OBJETIVO

0053 SEMTENÇAS JUDIC|ÁRIAS SETENÇAS JUOICIARIAS

METAS FINANCEIRASFUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/FROGRÂMAíAçÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS FTSICAS

187.000,00

74.000,00

374.000,00

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

25,00

25,00

25,00

04.02,061.2.005 . ATIVIDADES JUDICIÁRIAS EM GERAL

05.03.091.2.009 - SENTENÇAS JUD|CIARtAS

05.04.123.2.010 - MANUTENÇÃO DE SERV|ÇOS DE

635.000,00TOTAL DA UNIDADE



PÁG: OOO4

-^.."...',t BURITINOPOLTS\ *rr*

ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BU R[NqEBh§DrRErRrzES 
oRÇAMENTÁRIAs pARA 2026

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS

DETALFIAMENTO DOS PROGRAIT,IAS E AçÔES

óRcÃo...: 10 - pREFEITURA MUNrctpAL DE BURTttNópoLts

PROGRAMA OBJETIVO

O1O1 REFORMA OA D€LEGACIA DE POLICIA REFORMA DA DÊLEGACIA OE POUCIA

FUNçÃO/SUBFUNçÃO/pROGRAMA/AçÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS TISICRS METAS FINANCEIRAS

04.06.182.1.001 - REFORMA DA DELEGACIA DE POLICIA PORCENTAGEM 25,00 36.000,00

TOTAL DA UNIDADE 36.000,00



rô."',...-I AURIT]NOPOLIS\ *-.*

ESTADO DE GOIAS
PAc: ooos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS
LEIDAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁRhS PARA 2026

LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRhS

DETAL}I.AMENTO DOS PROGRAMAS E AçôES

ónoÃo...: 10 - pREFEITURA MUNlctpAL DE BURtTNópoLts

PROGRAMA OBJETIVO

01 02 MANUTENÇÀo DA JUNTA SERV. MILITAR MANLTTENÇÂo DA JUNTÂ Do SERVIÇo MIUTAR

FUNçÁO/SU BFUNÇÃO'FROcpavrylÇÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS íSICNS METAS FINANCEIRAS

04.06.1E1.2.007 - MANUTENÇÁO JUNTA SERVTçO M|L|TAR

04.06. 1 I 1.2.008 - MANUTENÇÃO SeOURRt'rÇA PUBLTCA

PORCENÍAGEM

PORCENTAGEM

25,00

25,00

1.000,00

36.000,00

TOTAL DA UNIDADE 37.000,00



/rn.-,,--
\ suRrrlNoPo.Lts

ESTADO DE GOIAS PÁG: 0006

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITTNOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTARhS PARA 2026

LEr DE DTRETRIZES ORÇAMEÀITÁRhS

DETALT-TAMENTO DOS PROGRATTAS E AçÔES

óncÁo...: í0 - pREFEtÍuRA MUNtclpAL DE BURtINópoLts
PROGRAMA OBJETIVO

0'120 AmpaÍo Assistenciâl ao ldoso PROGRÂMA OE REC. E LÂZER OO IDOSO

FU NçÃO/SU BFUNÇÃO/PROGRAMA/AÇÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS FíSICAS METAS FINANCEIR.AS

36.000,00

36.000,00

20.08.241.2.039 - MANUTENÇÃO DO ABRTGO DOS IDOSOS

20.08.241.2.0/,0. PROGRAMA DE REC. E LAZER DO IDOSO

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

25,00

25,00

72.000,00TOTAL DA UNIDADE



^^."',....,I, BURIT]NOPOLIS
\ *-r*

ESTADO DE GOIAS PÁc: ooo7

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURTTINOPOLIS
LEIDAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁRIAS PARA 2026

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRhS

DETALMMENTO DOS PROGRATiAS E AÇÔES

ÓRCÃO...: 10. PREFEITURA MUNIcIPAL DE BURITINÓPoLIS

PROGRAMA OBJETIVO

0122 Amp8ro AssistênecÍiânçâ ê Adolêsente MANUTENÇÂO DO FMCA

FUNçÃO/SU BFUNçÃO/PROGRAMA/AçÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS FíSICAS METAS FINANCEIRAS

20.08.243.2.U2 - MANUTENÇÃO OO peTl PORCENTAGEM 25,00 467.000,00

TOTAL DA UNIDADE 467.000,00
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ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BU

PÁG: ooo8

RITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTARTAS PARA 2026

LEr DE DTRETRIZES oRçAMENTÁRLcs

DETALMÀIENTo Dos pRocRAMAs e eçôes

óReÃo...: 1o - pREFEITURA MUNtctpAL oe guntrtuópous

PROGRAMA OBJETIVO

0125 ÀssisGncia a Comunidades APOIO AO DEFICIENTE

METAS FINANCEIRASFUNçÃO/SUBFUNçÁO/PROGRAMA/AçÃO UNIDADE DE MEDIDA METAs rÍstcas
20.08.242.2.041 - APOTO AO DEFTCTENTE

20.08.244.1.0't6 - coNsrRuÇÃo DE MoRADIAS PARA PESSoAS

20.0a.244.2.043 - DoAÇÃo DE CESTAS BAS|CAS AL|M. p

20.08.244.2.044 - DoAÇÃo DE CESTAS BÁstcAS DE MATERTAL

20.0a.244.2.045 - MANUTENÇÃo DE CRECHES

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

25,00

25,00

25,00

25,00

25,00

36.000,00

751.000,00

74.000,00

74.000,00

74.000,00

1.009.000,00TOTAL DA UNIDADE



-^*,,.--I BURITINOPOLIS\ *-.-

ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BU

PÁG: ooog

RlrNqESil§DrRErRrzES
onçnrvrerurARlAs PARA 2026

LEI DE DIRETRIZES ORçÂMENTÁR|AS

DETALI.IAMENTO DOS PROGRAMAS E AÇÔES

óRcÂo...: 10 - PREFE|TURA MUNtclpAL oe auntrtNôpoLts

PROGRAMA OBJETIVO

0251 AliMlaÉo Es@hr AUiTENTAÇÃo EScoL R

ruNçÃorsuaFUNçÃo/PRoGRAM /AÇÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS FÍSICAS METAS FINANCEIRAS

1 t .12.961.2.01 4 - ALTMENTAÇÁo ESCoLAR PORCENTAGEM 25,00 412.000,00

TOTAL DA UNIDADE 412.000,00



^^-',.'..,t BURITINOPOLIS\ *-.É

ESTADO DE GOIAS PÁG: oolo

PREFEITURA MUNICIPAL DE B u Rlrl N ?E,Bh§o,*.r*,r-. oRÇAMENTARhS PARA 2026

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRIAS

DETALITAMENTO DOS pROcRA[rAS E AÇôES

ÓRcÃo...: 1o - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINÓPoLIS

PROGRAMA OBJETIVO

0401 EducaÉo lnfantil EDUCAÇÃo INFANIIL

FUNÇÃO/SUBFUNçÃO/FROGRAMA/AçÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS FíSICAS METAS FINANCEIRAS

25,00 225.000,0011.12.361.2.015 - MANUTENÇÃO ENSINO PRE ESCOLAR PORCENTAGEM

225.000,00TOTAL DA UNIDADE



-,^..',.'..,( AURITINOPOLIS
\ 

--.t

ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRhS

DETALFTAMET.TTO DOS PROGRAMAS E AçÔES

PÂc: oo1 1

BURITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁR|AS PARA 2026

ónoÀo...: 10 - pREFEITURA MUNtclpAL DE BURtINópoLts

PROGRAMA OBJETIVO

0402 Expan.OÍeíta Vagas Estabdec. de Ensino coNsTRUÇÃo ÂMPUA. REF. UNIDADE ESCoLAR

METAS FINANCEIRASFUNçÂOEUBFUNçÃO'PROGRAMA/AÇÃO I,NIDADE DE MEDIDA METAS FISICAS

1 1.12.361.1.004 - CONSTRUÇÃO AMPLIA. REF. UNTDADE PORCENTAGEM 25,00 747.000,00

747.000,00TOTAL DA UNIDADE



/ir^".",.'..,T BURITINOPOLIS\ --.É

ESTADO DE GOIAS PÁG:0012

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁRIAS PARA 2026

LEr DE DTRETRTZES ORçAMEifiÁRLAS

DETALFTAITENTO DOS PROGRAMAS E AÇoES

óReÃo...: 10 - pREFEITURA MUNtctpAL oe euntrNópoLls
PROGRAMA OBJETIVO

0403 Ensino Fundarental I,ANUTENÇÃo ENSINo FUNoAMENTAL

FUNçÃo/su BFUNçÁo/pRocRAMA/AçÃo UNIDADE DE MEDIDA METAS FÍSÍCAS METAS FINANCEIRAS

1 1 .12.261.2.o1 6 - MANUTENÇÃo ENStNo FUNDAMENTAL PORCENTAGEM 25,00 5.608.000,00

5.608.000,00TOTAL DA UNIDADE



^/\".',,..-t suRtTlNoPoLts\ --.-

ESTADO DE GOIAS PAG:0013

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁRhS PARA 2026

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRhS

DEIALTLAMENTO DOS PROGRAMAS E AÇÔES

ÔROÃo...: 10. PREFEITURA MUNIcIPAL DE BURITINÓPoLIs

PROGRAMA OBJETIVO

0404 E-xpâns,OíeÍtâ Vagâs Ensino Fundamental UÂNUTENÇÀo UN|DAoES EscoLÂREs

FUNçÃO/SUBFUNçÁO/PROGRATáA/AçÃO UNIDADE DE MEDIDA ME-TAS FISICAS METAS FINANCEIRAS

1 1.12.361.2.017 - MANUTENÇÁO UNTDADES ESCOLARES PORCENTAGEM 25,00 205.000,00

TOTAL DA UNIDADE 205.000,00



^/^".,,,.".,I. SURITINOPOLIS
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EsrADo DE corAs PÁG:0014

pREFETTURA MUNtcrpAL DE BURtINópolts-- - IEmASDTRETRTZES oRÇAMENTÁRrAS PARA 2026

LEr DE DtRETRtzES oRÇAMEnrÁnns

DETALFTAMENTo Dos pRocRAMAS E AçôEs

ónoÃo...: 10 - pREFEITURA MUNtcrpAL oe BuRtrrruópous

PROGRAMA OBJETIVO

0407 TranspoÍte Escolar p/EnsiÍro FundaÍnental AaUISIÇÃo DE VEICULo PARA TRANSPoRTE ESCoLAR

FUNçÃo/su BFUNÇÃo,PRocnnurunçÁo UNIDADE DE MEDIDA MErAs ígcns METAS FINANCEIRAS

11.12.361.í.oos - AoutstÇÃo DE vEtcuLo PARA o TRANSPoRTE

í1.12.361.2.0'tB - tueruureruÇÃo Do TRANSPoRTE ESCoLAR

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

25,00

25,00

562.000,00

936.000,00

1.498.000,00TOTAL DA UNIDADE
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ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUi

PAG: ools

RITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRhS PARA 2026

LEr DE DTRETRTZES ORçÂMENTÁR|AS

DETAIMTI|ENTO DOS PROGRAMAS E AçÔES

óneÃo...: 1o - pREFEITURA MUNtctpAL DE BURIttNópoLts

PROGRAMA OBJETIVO

04'l I Expans.OíÊÍta Vagâs En§no Médio Reguler APOIO AO ENSINO SUPERIOR

FUNçÂO/SUBFUNÇÃO/FROGRAMA/AçÁO UNIDADE DE MEDIDA METAS TISICES METAS FINANCEIRAS

PORCENTAGEM 25,00 36.000,0011.12.362.2.021- APOIO AO ENSINO SUPERIOR

TOTAL DA UNIDADE 36.000,00
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ESTADo DE cotAs PAG:0016

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS"'aEiDl§orRETRIZES oRÇAMENTÁRrAs eARA 2026

LEr OE DTRETRTZES ORçAMEÀrÁR|AS

DETALI.IAMENTO DOS PROGRAI'AS E AÇÔES

óRcÃo...: 10 - pREFEITURA MUNtctpAL oe auRtttr{ópoLrs

OBJETIVOPROGRAMA

ERRAoIcAçÃo oo ANALFABETISMo0.152 Cmbale m AnalÍabetismo

FUNçÂO/SUBFUNçÂO/PROGRAMA/AçÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS FISICAS METAS FINANCEIRAS

11,12.361.2.019 - ERRADTcAÇÁo Do ANALFABETISMo PORCENTAGEM 25,00 56.000,00

TOTAL DA UNIDADE 56.000,09



^^..',"'..,I EURTT|NOPOL|S\ --.É

ESTADO DE GOIAS
pÁc: oo1z

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES onçRuerurARhs eARA 2026

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRhS

DETArliAiíENTO DOS PROGRAMAS E AçoES

ónoÃo...: 10 - pREFEITURA MUNtclpAL DE BURtINópoLts
PROGRAMA OBJETIVO

0463 EducProfi $im.do PoíÍadoÍ Defi ciência ENSINO PARA EXCEPCIONAIS

METAS FISICAS METAS FINANCEIRASFUNçÃO/SU BFUNçÃO/FROGsa[rAlAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA

36.000,0011.12.367.2.022 - ENSINO PARA EXCEPCTONATS PORCENTAGEM 25,00

36.000,00TOTAL DA UNIDADE



^^...,'...,t suRrTrnoPoLrs
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ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BU

PAG: 00"t8

RITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁRrAS PARA 2026

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRhS

DETAL}iAMENTO DOS PROGRAMAS E AçÔES

óncÃo...: i0 - pREFEITURA MUNrcrpAL DE BURtTNópolls

PROGRAMA OBJETIVO

0501 Vrâs e LogÍadoums UÍbanos AoUIS.EoUIP.IMPLÂNTAÇÁo FAB,PRE-MoLoA

FUNçÃO/SU BFUNÇÂO'PROGRAMA/AÇÃO UNIDADE DE MEDIDA MEÍAS FÍSICAS METAS FINANCEIRAS

13.15.451.1.006 - AQU|S.EQUIP.IMPLANTAÇÃO FAB. PRE-MOLDA

1 3.15.45.I.1.007 . CONST. MEIO FIO PASSAR.SARG.GAL.PLUVI

14.26.782.1.015 - PAVTMENTAÇÁO DE V|AS URBANAS

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

25,00

25,00

25,00

18.000,00

560.000,00

1.123.000,00

TOTAL DA UNIDADE 1.701 .000,00
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ESTADO DE GOIAS PAG:0019

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁR|AS PARA 2026

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRIAS

DErATITAMENTO DOS PROGRAMAS E AçÔES

óncÃo...: 1o - pREFEITURA MUNtctpAL DE BURtINópoLts
PROGRAMA OBJETIVO

050.1 Swiços de Limpeza UÍbana MANTTTENÇÁO SERV. UIIPEzA PÚBUCA

UNIDADE DE MEDIDA METAS FISICAS METAS FINANCEIRASFUNÇÃO/SUBFUNçÂO/PROGRAMA/AçÃO

656.000,0013.15.452.2.026 - MANUTENÇÃO SeRV. L|MPEZA PUBLTCA PORCENTAGEM 25,00

656.000,00TOTAL DA UNIDADE



^^".',...-t BURITINOPOLIS
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ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUN!CIPAL DE

LEr DE DTRETRTZES ORçAi,ENTÁRIAS

DEIALMilENTO DOS PROGRAM,IS EAçÔES

PAc: oo2o

BURITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁR|AS PARA 2026

óRoÃo...: 1o - pREFEITURA MUNrctpAL DE BURtTNópoLrs

PROGRAMA OBJETIVO

0505 Sfliço3 FunsáÍios SERV|ÇOS FUNEúR|OS

UNIDADE DE MEDIDA METAS íSICRS METAS FINANCEIRASFUNçÃO/SUBFU NçÃO/PROG

25,00 74.000,0013.1 s.451.2.025 - MANUTENÇÃO CrrUrrÉnlO PUBLTCO PORCENTAGEM

TOTAL DA UNIDADE 74.000,00



^r'\ ".',... -I. BURITINOPOLIS\ *-.-

ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUI

PÁG: oo21

RITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁR|AS PARA 2026

LEt DE DTRETRTZES ORçAMEIÍTÁRhS

DETALIiAMENTO DO§ PROGRATTAS E AçÔES

ôneÃo...: 1o - PREFE|TURA MUNtctpAL DE BURTTlNópoLts

PROGRAMA OBJETIVO

0506 lluminaÉo PúbliÉ MANL,TENÇÁo DA REDE oÉ ILUMINAÇÃo PÚzucA

FUNçÃO/SUBFUNÇÃO/FROGRATTTA/AçÃO UNIDADE DE MEDíDA METAS FíSICAS METAS FINANCEIRAS

13.15.452.2.027 - MANUTENÇÃO DA REDE DE TLUMTNAÇÁO

13.25.752.1-012- AMPLhÇÃO DA REDE DE ENERGIA ELT.

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

25,00

25,00

561.000,00

187.000,00

TOTAL DA UNIDADE 748.000,00
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ESTADO DE GOIAS PAc: oo22

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁRhS PARA 2026

LEr DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁR|AS

DETALITAMENTO DOS PROGRAMAS E AçÔES

óRcÁo...: 1o - pREFEtruRÂ MUNtctpAL DE BuRtlNópoLls
PROGRAMA OBJETIVO

0507 Parques e Jardins MANLTENÇÃo DE PRAÇAS PARo. JARoINS

FUNçÃOTSUBFU NçÃO'PROGRATTTA/AçÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS FÍSICAS METAS FINANCEIRAS

13.15.452.2.028 - MANUTENçÁO DE PRAÇAS PARQ. JARDTNS PORCENTAGEM 25,00 169.000,00

TOTAL DA UNIDADE 169.000,00

&
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ESTADO DE GOIAS PÁc: oo23

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTARhS PARA 2026

LEt DE DTRETRTZES ORÇAI,ENTÁRhS

DEIAL}iAMENTO DOS PROGRAMAS E AçÔES

ôRcÃo...: ío - pREFEITURA MUNtctpAL DE BURtlNópoLls

PROGRAMA OBJETIVO

0611 Saneamefltro Básico Urbano MANUTENçAO DE SANEÂMENTO ME GERÁL

METAS FINANCEIRASFUNÇÃOISUBFUNçÁO/PROGRAMTúAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS FISICAS

25,00

25,00

562.000,00

751.000,00

13.17.5í2.1.009 - CONSTRUÇÁO GALERTA DE AGUAS PLUV|AIS

13.17.5í2.í.010. MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

1 .313.000,00TOTAL DA UNIDADE



,i41."',....,T BURITINOPOLTS\ --.-

ESTADO DE GOIAS PAG:0024

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁRIAS PARA 2026

LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁR|AS

DE-rAIITAMENTO DOS PROGRAMAS E AçÔES

óneÁo...: 10 - pREFETTURA MUNtctpAL DE BURtTNópous
PROGRAMA OBJETIVO

0617 Cmtrole de PduiÉo em fueas Uôanas coNTRtÇÁo DE ATERRO SANITÁR|O

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/AÇÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS TISICNS METAS FINANCEIRAS

937.000,0013.15.451.1.008 - CONSTRUÇÃO ATERRO SANITÁRIO PORCENTAGEM 25,00

TOTAL DA UNIDADE 937.000,00



^^""',.,..,T SURITINOPOLIS
\ 

--.t

ESTADO DE GOIAS PAG: oo2s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS
LEIDAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁRIAS PARA 2026

LEr DE DTRETRTZES ORçAÀ,ENTÁRhS

DÉTALMTIENTO DOS PROGRAMÀS EAÇÔES

ónoÃo...: 10 - pREFEITURA MUNrctpAL DE BURtINópoLts

PROGRAMA OBJETIVO

0619 ConseÍ'€Éo do Sdo OBRÂS COM MEIO AMBIENTÊ

UNIDADE DE MEDIDA METAS FÍSICAS METAS FINANCEIRASFUNÇÁOTSUBFU NçÃO/PROGRAMA/AÇÁO

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

25,00

25,00

95.000,00

113.000,00

13.18.541.2.030 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DE MEIO
.I3.18.543.1.011 - SISTEMA DE COMB. EROSÁO AREAS

208.000,00/TOTAL DA UNIDADE



^^"".,.'..,T BURIT]NOPOLIS
\ *-rri

ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE

LEr DE DTRETRZES ORçAMENTÁRIAS

DEIAL}IAMENTO DOS PROGRAMAS E AçÔES

PAc:0026

BURITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁRIAS PARA 2026

ónoÁo...: 10 - pREFEITURA MUNtctpAL DE BURtINópoLrs

PROGRAMA OBJETIVO

0&4 HoÍtas e Pomres Comunilános MANUTENÇÁO DE HORTA§ ESCOLARES

METAS íSICAS METAS FINANCEIRASFUNçÃO/SUBFUNçÁO/PROGRAMA/AçÀO UNIDADE DÊ MEDIDA

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

25,00

25,00

18.000,00

47.000,00

11.12.361.2.020 - MANUTENÇÃO Oe HORTRS ESCOLARES

14,20.606.2.032 - MANUTENÇÁO Oe XOnTRS COMUNITÁRIAS

65.000,09TOTAL DA UNIDADE



ç^iiUnii,gg,ro..,s

ESTADO DE GOIAS
pAG: oozz

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES onçRuerurÁnhs eARA 2026

LEr DE DTRETR|ZES oRÇarErurÁnuqs

DETAÚTAMENTO DOS PROGRAMAS E AçÔES

ÓReÃo...: 1O - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINÓPoLIS

PROGRAMA OBJETIVO

0668 Extensáo e Cooperativismo Rural APOIO AO PEOUENO AGRICE.PROD. RURAL

FUNÇÃOISU BFUNçÃO'PROGRAITA/AÇÃO UNIDADE DE MEDIDA ME-TAS FÍSIGAS METAS FINANCEIRAS

25,00 't 87.000,0014.20.606.2.033 - APOIO AO PEQUENO AGRI.E.PROD.RURAL PORCENTAGEM

TOTAL DA UNIDADE 187.000,90



â^"..,.'..,t BURITINOPOLIS
\ *-r*

ESTADO DE GOIAS
PAG: OO28

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENÍÁR|AS PARA 2026

LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRhS

DETALMMENTO DOS PROGRAMAS E AçÔES

ôneÀo...: 1o - pREFEITURA MUNtctpAL DE BURtTNópoLts

PROGRAMA OBJETIVO

0669 Promoçáo 
^gÍopê€uáÍi8

ÂoutstÇÃo MAo.EMp,AGRtcoLÂs cAMtNHoES

UNIDADE DE MEDIDA METAS FÍSICAS METAS FINANCEIRASFUNÇÃO/SUBFUNçÂO/PROGRAMA/AçÃO

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

25,00

25,00

467.000,00

374.000,00

I 4.20.601. 1.01 3 - AOUTStÇÃO MAQ.EMP.AGRICOLAS CAMTNHOES

14.20.601.2.03í - MANUTE.PGR.ARAÇÁO TERRA M|.PEQ. E

841.000,p0TOTAL DA UNIDADE



/r^.*,...-T BURITINOPOLIS\ --.*

ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BU

PAc: oo29

RITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTARnS PARA 2026

LEI DE DIRETRIZES ORÇATT,IENTÁRIAS

DETALITAMENTO DOS PROGRAMAS E AçÔES

ôneÃo...: 10 - pREFEITURA MUNtctpAL DE BURtINópoLts
PROGRAMA OBJETIVO

0710 EstÍadâs Vrcinâis CONST,PONIES PONTIL.BUEIROS.MAT. EURRO

FUNçÃO/SUBFUNçÃO/PROGRAMA/AÇÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS FTSICAS METAS FINANCEIRAS

14.26.781.,1.014 - CONST.PONTES PONT. BUEIROS MATA BURRO

1 4.26.7 82.2.036 - MAN UT. PONTES, PONTL. BUEI ROS MATA

14.26.782.2.037 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO ESTR.

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

25,00

25,00

25,00

95.000,00

150.000,00

654.000,00

899.000,00TOTAL DA UNIDADE



/i4r."",..".,T BURITINOPOLIS
\ *er*

ESTADO DE GOIAS PÁG: oo3o

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁR|AS PARA 2026

LEr DE DTRETRTZES ORç666NTÁR[AS

DETAL}ÍAMENTO DOS PROGRAMAS E AçÔES

óneÃo...: 1o - pREFETTURA MUNtclpAL DE BuRtrtNópous
PROGRAMA OBJETIVO

O72O CONSTRUçÂO CENTRO POLE ESPORTIVO coNSTRUÇÀo cEMrRo PoLE EsPoRTlvo

METAS FINANCEIRASFUNçÃO/SUBFU NçÃO/PROGRAMA/AÇÁO UNIDADE DE MEDIDA MEÍAS FÍ$CAS

09.27.8't2.2.013 - MANUTENÇÁO DA SECRETARTA MUNTCTPAL DE

09.27.813.1.002 - CONSTRUÇÃO DA TLUM|NAÇÃO ESTADTO

09.27.813.1.003 - CONSTRUÇÃO Oe OUnOnA ESPORTTVA

PORCENÍAGEM

PORCENTAGEM

UNIDADE

25,00

25,00

1,00

280.000,00

374.000,00

375.000,00

1.029.000,,00TOTAL DA UNIDADE



râ".',...-T BURITINOPOLIS
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ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BU]

PÁG:0031

RITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁR|AS PARA 2026

LEt DE DIRETRTZES ORçA,IENTÁRhS

DETAL}I,AMENTO DOS PROGRAMAS E AçÔES

ónoÃo...: 1o - pREFEITURA MUNtctpAL DE BURtINópoLrs

PROGRAMA OBJETIVO

'l 006 Gesláo da Políti:a de OespoÍlos e Lazer PROMOÇÁO AO TURISTUO

FUNçÃOTSUBFUNÇÂO/PROGRÂMA/AçÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS Fí$CAS METAS FINANCEIRAS

14.23.695.2.035 - PROMOÇÁO AO TURTSMO PORCENTAGEM 25,00 95.000,00

TOTAL DA UNIDADE 95.000,00



/r,^"-,.--I, AURITINOPOLIS
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ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUl

PÁG:0032

RITINÓPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁR|AS PARA 2026

LEt DE DTRETRTZES ORÇAME}.ÍTÁR|AS

DETALITAMENTO DOS PROGRATTAS E AçÓES

óncÃo...: 10 - pREFETTURA MuNtclpAL DE BURtINópoLts

PROGRAMA OBJETIVO

1 202 Íltanutençáo de Seruiços de TranspoÍte AOUISIÇÃO DE VEICULOS DE REPRESEÀTAÇÃO

METAS FISICAS METÂS FINANCEIRASFUNçÂO/SUBFUNçÂO/PROGRAM /AçÃO UNIDADE DE MEDIDA

25,00

25,00

299.000,00

337.000,00

13.15.452.2.029 - MANUTENÇÁO DA SECRETARIA DE INFRA-

14.26.782.2.O3E - MANUTENÇÃO CIDE

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

636.000,0pTOTAL DA UNIDADE



-^."',.--T BURITINOPOLIS\ --.*

ESTADO DE GOIAS PÁG: OO33

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRçAMENTÁRhS PARA 2026

LEt DE DTRETRTZES ORçAMEiÍTÁRhS

DETAIITAMENTO DOS PROGRAMAS E AçÔES

óRoÃo...: 't0 - pREFEITURA MUNtclpAL DE BURtINópous
PROGRAMA OBJETIVO

1203 Manut§eryiços Administraüvos GeEis MANLTTENÇÂo SERVIÇoS UTILIDAoE. PUB. GERAL

FUNçÃO/SUBFUNçÂO/PROGRAMA/AçÂO UNIDADE DE MEDIDA METAS íSICAS METAS FINANCEIRAS

74.000,00

656.000,00

14.20.606.2.034 - MANUTENÇÃO DE CONV. AGENCIA RURAL

20.08.244.2.U6 - MANUTENÇÃO DA SEC. DÊ ASS|ST, SOCTAL

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

25,00

25,00

TOTAL DA UNIDADE 730.000,0p



Â^...,,...,l, EURtTINOPOLIS
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ESTADO DE GOIAS PÁG: oo34

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁRIAS PARA 2026

LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁR|A§

DETATMMENTO DOS PROGRAMAS E AçÔES

ónoÃo...: 1o - pREFEITURA MUNtctpAL DE BURIINópoLts

PROGRAMA OBJETIVO

1303 PAGTO DE PÀRCÊL.À'UENÍO JUROS ENC.DE DIVID PAGÍO DE PARCELAMENTO JUROS ENC, DE DIVID

FUNçÃO/SUBFUNçÁO/PROG UNIDADE DE MEDIDA METAS FÍSÍCAS METAS FINANCEIRAS

PORCENTAGEM 25,00 280.000,0005.04.1 23.2.01 1 - PAGTO PARCELAMENTO JUROS ENCARGOS

280.000,00TOTAL DA UNIDADE



^^..,,....,I. BURITINOPOLIS
\ *-r*

ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BU

PAc: oo3s

RITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁR|AS PARÂ 2026

LEt DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRhS

DETALMMENTO DOS PROGRAMAS EAÇÔES

ónoÃo...: 10 - pREFEtruRÂ MUNtctpAL DE BURtINópoLts

PROGRAMA OBJETIVO

1310 ContÍibuiÉes paÍa o PASEP ENCARGOS COM PASEP SOB FPM E RENOA LOCAL

UNIDADE DE MEDIDA MEIAS FÍSICAS METAS FINANCEIRASFUNçÂO/SUBFUNÇÃO/PROGRATTA/AçÃO

1 13.000,0020.1 1 .33í.9.002 - ENCARGOS COM PASEP SOB. FPM E RENDA PORCENTAGEM 25,00

1 13.000,00 7TOTAL DA UNIDADE



aô"-,'."-
\, BURITINOPOLIS\ --.-

ESTADO DE GOIAS PAc:0036

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁRhS PARA 2026

LEr DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRhS

DETAL}TAMENTO DOS PROGRAMAS E AçÔES

óReÃo...: 11 - cAMARA MUNtctpAL DE BURtINópoLts

PROGRAMA OBJETIVO

0001 AÉo Legislativa MANUTENÇÀo DA cAiTÂRA MUNICIPAL

FUNçÃO/SUBFU NçÃO'PROGRATúA/AçÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS rlgClS METAS FINANCEIRAS

01.01.03í.2.001 - MANUTENçÃO DA CAMARA MUNIC|PAL

01.0í.031.2.002 - MANUTENÇÂO DOS SERV|ÇOS

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

25,00

25,00

18.000,00

2.063.000,007

2.081.000,dTOTAL DA UNIDADE
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\ BURrrrygPo.Lts

ESTADO DE GOIAS

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE BU

PAG: OO37

R!TINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTARIAS PARA 2026

LEr DE DTRETRTZES ORçAirENrÁRlAS

DETATMMENTO DOS PROGRAMAS EAçÔES

óneÃo...: 12 - FUNDEB DE BURtINópous
PROGRAMA OBJETIVO

M03 Ensino FundaÍnenl,al MANLTTENÇÃo ENSINo FUNDAMENTAL

FUNÇÃO/SUBFUNçÃO/PROGRArrrA/AçÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS TISICRS METAS FINANCEIRAS

12.12.36',t.2.023 - MANUTENÇÁO DO FUNDEB 30%

12.12.36',1.2.024 - MANUTENÇAO DO FUNDEB 70%

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

25,00

25,00

í.683.000,00

3.738.000,00

5.421.000,00TOTAL DA UNIDADE



/r^.-,,..-t suRlTtNoPoLrs
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EsrADo DE GorAs PÁG:0038

PREFETTURA MUNICIPAL DE BURITTNOPOLIS--- 
1E|Dã§D|RETR|ZES ORÇAMENTÁR|AS PARA 2026

LEI DE DTRETRTZES ORçAMENTÁRIAS

DETALITAMENTO DOS PROGRAMAS E AÇÔES

óncÃo...: 13 - FUNpRESB DE BURtlNópoLls

PROGRAMA OBJETIVO

1003 Gestáo PdÍt/cô Plev.Regime Êslatutáio MANUTENÇÂo ATMoAoE REGIME P.PREV. SERVIDoRES

METAS FINANCEIRASFUNçÃO/SUBFUNçÃO'PROG UNIDADE DE MEDIDA MErAS rÍStCRS

PORCENTAGEM 25,00 1.870.000,0021.09.272.2.U7 - MANUTENÇÁO AT|VO. REGTME P. PREV.

1.870.000,0qTOTAL DA UNIDADE



^^."',...-t auRrTrNoPol-rs\ *-.É

ESTADO DE GOIAS
PÁG: oo39

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITTNOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTARTAS PARA 2026

LEr DE D|RETR|ES ORÇAMENTÁR|AS

DETALMMENTO DqS PR@RAMAS EAçÔES

óngÃo...: 14 - FUNDo MUNTC.DE SAúDE DE BURtINópoLts

PROGRAMA OBJETIVO

0210 Atendim.Ambuht,EmÍgenclal Hospitalar AoutstÇÃo DE vEtcuLos E Eoulp irAT PERMÂNENTE

FUNÇÃO/Sr.rBFUNÇÂO/PROGRAIVTA/AçÃO UNIDADE DE MEDIDA MEÍAS FíSICAS METAS FINANCEIRAS

22.1O.3O1.1.017 -AOUIS|ÇÁO DE UMA UTI-MOVEL COMPLETA

22.10.30,I.1.0í8. OBRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

22.10.301.2.U8 - MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

PORCENTAGEM

25,00

25,00

25,00

337.820,00

560.000,00

5.E31.180,00

6.729.000,00TOTAL DA UNIDADE



-n.-,.,.-t- EURITINOPOLIS
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ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BU

PAG: oo4o

RITINOPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁRIAS PARA 2026

LEI DE D]RETRIZES ORçATIiENTÁRüAS

DEIALMMENTO DOS PROGRAMAS EAçÔES

ÓRoÀo...: 15 - FMDCA DE BURITINÓPoLIS

PROGRAMA OBJETIVO

0122 AÍnparo AssistenacÍianç€ e Adolescente MANUTENÇÀO DO FMCA

FUNÇÃO/SUBFU NçÃO/pROGRAMA/AÇÃO UNIDADE DE MEDIDA METAS Fí$CAS METAS FINANCEIRAS

654.000,0023.08.243.2.U9 - MANUTENÇÁO OO rUNOO MUNTCTPAL DOS PORCENTAGEM 25,00

TOTAL DA UNIDADE 65a.000,007



râ*.,....,I BURITINOPOLIS\ --.-

ESTADO DE GOIAS PÁG: oo41

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURIflNÓPOLIS
LEI DAS DIRETRIZES oRÇAMENTÁRhS PARA 2026

LEt DE DIRETRTZES ORçAMEÍ\ÍTÁRhS

DEÍALMMENTO DOS PROGRAMAS E AçÔES

óRcÃo...: 16 - FUNDo MUN.Asstsr.soctAL DE BURtTNópoLts

PROGRAMA OBJETIVO

0120 Amparo Assiítrcial ao ldGo PROGRAMA OE REC. E LAZER DO IDOSO

FUNçÃO/SUBFTTNçÃO/PROGRAÍI|A/AÇÂO UNIDADE DE MEDIDA METAS FíSICAS METAS FINANCEIRAS

936.000,0024.08.244.2.051 - MANUTENÇÂO OO rUeS PORCENTAGEM 25,00

TOTAL DA UNIDADE e36.oooy'o



^^...,.'.',t BURITINOPOLIS\ --.É

ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BU

PÁc:0042

RrNqEBhl§DrRErRrzES
oRÇAMENTÁR|AS PARA 2026

LEr DE DIRETR|ZES oRçAMENTÁRLAS

DEIALMMENTO DOS PROGRAMAS EAçÔES

ôRoÂo...: 16 - FUNDo MUN.ASStsr.soctAL DE guRtrtruópouts

PROGRAMA OBJETIVO

01 22 Ampaío AssislenccrÉnF e Addesceilr MANUTENÇÃo Do FMCA

FUNçÃO/SU BFU NÇÂO/FROGRAiTA/AÇÂO UNIDADE DE MEDIDA METAS FISICAS MFTAS FINANCEIRAS

24.08.243.2.os0 - MANUTENÇÃo Do coNSELHo rurELAR PORCENTAGEM 25,00 74.000,00

TOTAL DA UNIDADE 74.000,00

TOTAL GERAL 47.382.000,00

DE ERTTO

cosÍAo3292s29174

JOSE DEN 1550N DA f^'ffi *g*?'"' @ & Éi'iss

RocHA6285588s r il,f,ft ff"I*§#ll
Gffi,d&É^1.

72 oE@É6SBMSrlrl
E&2@Smtrjd @ú

JOSE DENISSON DA ROCHA

628.558.831-72

CONTADOR

MARCILENE BATISTA DE BRITO COSTA

032.925.29',t-74

PREFEITA



GOVERNO DE D

BURITINOPOLIS
cttidfrrr, emfrr e sewir

Gestôo: 2025 - 2028

PROJETO DE,

LEI
LDO - 2026

POR UNIDADES

Rua Praça dos Poderes, Quadra 33 - Centro - Buritinópolis - GO - CEP.: 73.975-000
CNP|: 24.856.56910001-11 Fone/Fax(62)3406-1173
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EsrADo DE GorAS PAG:ooo1

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITTNOPOLIS

LEI DAs DIRETRIZES onçnrurrurÁnns eARA 2026

LEt DE DtRETRtzES oRçAMENTÁRns

DETALI|AITiENTO DASAçoESE MEIAS pOR UNIDADE ORçnyE**^

óneÃo...: ío - pREFEITURA MUNtctpAL oe euRtflÍ{ópolts
UNIDADE...: 03 - GABINETE DO PREFEITO

FUNçÃO/SUBFU NçÃO/pROcRAMA/AçÃO METAS FÍSICAS METAS FINANCEIRAS

M,'tz2.oosz.2.0o3 - MANUTENÇÃo GABTNETE Do pREFEtro

04.122.00s2.2.004 - RECEPÇôES FEST|VIDADES ctvtcAs E

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

842.000,00

658.000,00

1.500.000,00/TOTAL DA UNIDADE



^a\..,,,..',I. AURITINOPOLIS
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ESTADO DE GOIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS

PAG: ooo2

LEI DAS DTRETRIZES ORÇAMENTARTAS PARA 2026

LEr DE DTRETRTZES ORçAIvtEt{TÁRhS

DETALHAMENTO DASAçoES E MErAS pOR UNTDADE ORçAII,IENTÁRIA

óncÃo...: 1o - pREFEITURA MUNtctpAL DE BURITNópous
UNIDADE...: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

FUNçÃO/SUBFUNçÃO/pROcRAMA/AçÃO METAS FÍSICAS METAS FINANCEIRA§

187.000,00

3.738.000,00

1.000,00

36.000,00

36.000,00

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

02.06í.0053.2.005 - ATIVIDADES JUDCIÁRIAS EM GERAL

04.122.0052.2.006 - MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES ADM. EM GERAL

06.181.0102.2.007 - MANUTENÇÃO JUNTA SERVTÇO MtLtrAR

06. I I 1.01 02.2.008 - MANUTENÇÃO SEGURANÇA PUBLICA

06.182.0101.1.00í . REFORMA DA DELEGACIA DE POLICIA

3.998.009,00TOTAL DA UNIDADE



-^..',.--\ BURTTTNOPO.L|S

EsrADo DE GorAs PAG:ooo3

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURTTINOPOLIS

LEt DAs DTRETRIZES oRÇAMENTÁRhs eARA 2026

LEt DE DtRETRtzES oRÇAIrrENrÁRrAs

DEIAITAMENTO DAS AçÔES E MErAS pOR UNTDADE ORÇAMEhrTÁRh

ónoÃo...: 10 - pREFEITURA MUNtctpAL oe eunmnópotts
UNIDADE...: 05 - SEC. MUN. FINANÇAS, REC. TRIBUT. COM. E INDUSTRIA

METAS FINANCEIRASFUNÇÃO/SUBFU NçÃO/PROGRAMA/AÇÃO METAS FÍSrcAS

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

74.000,00

374.000,00

280.000,00

03.091.0053.2.009 - SENTENÇAS JUDIC|AR|AS

04.123.0053.2.010 - MANUTENçÃO DE SERV|ÇOS DE CONTABTUDADE

01.123.1303.2,011 - PAGTO PARCEIáMENTO JUROS ENCARGOS DE

728.000,0qTOTAL DA UNIDADE



^^..',.-.,\. BURITINOPOLIS\ --.-

ESTADO DE GOTAS PÁG:0004

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLTS

LEr DAS DTRETRTZES ORÇAMENTÁRhS PARA 2026

LEt DE DlRernEES ORçAÍI ENrÁR|AS

DEÍALHAMENTO DAS AçOES E METAS POR UNIDADE ORÇAMENTÁRh

óncÃo...: 1o - pREFEITURA MUNtclpAL DE BuRtlNópoLls
UNIDADE...: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

FUNçÃO/lSU BFU NÇÃO/PROGRÂMA/AçÃO MEÍAS FISrcAS METAS FINANCEIRAS

uj22.00522.012 - MANUTENÇÁO DA SECRETARTA DE CONTROLE 25.00 PORCENTAGEM 95.000,00

95.000,00TOTAL DA UNIDADE



^r-\..,,....,I, EURITINOPOLIS\ --.-

ESTADO DE GOTAS pÁG: ooos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLTS

LEt DAS DtRETRtzES onçnuerurAnhs PARA 2026

LEt DE DIRETRIZES oRçAMENTÁRhs

DEÍAL|{AMENTO DAS AçÔES E MErAS pOR UNTDADE ORÇAMENTÁRh

ÓneÃo..,: 1o - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINÓPoLIS

UNIDADE...: 0S - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

FUNçÃO/SUBFU NÇÃO/FROGRAMA/AçÃO METAS FISICAS METAS FINANCEIRAS

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM
,I.OO UNIDADE

280.000,00

374.000,00

375.000,00

27.812.0720.2.013 - MANUTENÇÁO DA SECRETARTA MUNtCtpAL DE

27.813.A720.1.002 - CONSTRUÇÃO DA |LUM|NAÇÃO ESTADTO FUTBAL

27.813.0720.1.003 - CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTTVA

1.029.000,007TOTAL DA UNIDADE



aâ."',,--t BURtTINoPOLTS
\- *--.t

ESTADO DE GOTAS PÁG: 0006

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS

LEt DAS DTRETRIZES ORÇAMENTÁRhS PARA 2026

LEt DE DTRETRTZES ORçAi,ENTÁRhS

DEIALFTÂMENTO DAS AçoES E MErAS pOR UNTDADE ORçAÍI ENIÁRLÀ

óRoÃo...: 10 - pREFEITURA MUNtclpAL DE

UNIDADE...: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

FU NçÃO/ISU BFU NÇÃO/pROcRAMA/AçÃO METAS FISrcAS METAS FINANCEIRAS

12.361.0251 .2.0r4 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR

12.361.0401.2.015 - MANUTENçÃO ENSTNO PRE ESCOLÂR

12.361.c!,02.1.004 - CONSTRUÇÃO AMPL|A. REF. UNTDADE ESCOLAR

1 2.361 .04V3.2.0 1 6 - MANUTEN ÇÃO ENSI NO FUN DAMENTAL

1 2.36 1 .04c/.2.0 í 7 - MANUTEN ÇÃO UNIDADES ESCOIÁRES

12.361.0407.1.005 - AQUTSTÇÁO Oe Ve|CULO PARA O TRANSPORTE

12.361.0407.2.018 - MANUTENçÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

12.§1.0452.2.01 9 - ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO

12.361.0il4.2.020 - MANUTENÇÃO DE HORTAS ESCOLARES

12.362.04',11.2.021 - APOIO AO ENSINO SUPERIOR

12.367.0463.2.022 - ENSINO PARA EXCEPCIONAIS

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

412.000,00

225.000,00

747.000,00

5-608.000,00

205.000,00

562.000,00

936.000,00

56.000,00

18.000,00

36.000,00

36.000,00

TOTAL DA UNIDADE 8.841.000,00



aâ-',.'..,t suRtTrtroPol-ts\ 
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EsrADo DE GorAs PAG: ooo7

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURTTINÓPOI.IS

LEI DAS DIRETR|ZES oRÇAMENTÁRhs PARA 2026

LEt DE DtRETRtzES oRçAMENTÁRhs

DETALHAMENTO DASAÇÓES E METAS POR UN]DADE ORçATT,IENIÁRLA

ôncÃo...: io - pREFEITURA MUNtctpAL oe euntrtNópous
UNIDADE...: í3 - SEC. MUN MEIO AMBIENTE REC. XÍONICOS E TURISMO

FUNçÂO/|SUBFU NçÃO/PROGRAMÁ/AçÃO METÀS FÍSICAS METAS FINANCEIRAS

18.000,00

560.000,00

74.000,00

937.000,00

656.000,00

561.000,00

169.000,00

299-000,00

562.000,00

751.000,00

95.000,00

1 13.000,00

187.000,00

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

1 s.4s 1.0s01.'t.006 - Aeuts. Eeutp.tMpLANTAÇÂo FAB. PRE-MoLDA

1 5.45 1.050 1.'t .007 - CONST. MEIO FtO PASSAR.SARG.GAL.PLUVT

1sísr.0s05.2.02s - MANUTENçÁo ceutrÉnto puBLtco MUNrcrpAL

1 5.45 1 .061 7. 1.008 - CONSTRUÇÃO ATERRO SRXrrÁnrO

1s.4s2.0se/.2.026 - MANUTENÇAo SERV. LIMPEZA PUBL|CA

1s.4s2.0s06.2.027 - MANUTENÇÃo DA REDE DE tLUMtNAÇÃo

1s.452.0507.2.028 - MANUTENçÃo oe PRAÇAS PARQ. JARDINS

15.452.1202.2.029. MANUTEITIçÃO OE SECRETARIA DE INFRA-

17.512.0611.1.009 - CONSTRUÇÁO GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS

17 .512.061 1.1.01 O - MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIARES

18.s41.06í9.2.030 - MANUTENÇÃo DAS ATIVIDADES DE MElo

18.543.061S.1.0í1 - SISTEMA DE COMB. EROSÁO AREAS

2s.7s2.0s06.1.0i2 - AMPLIAÇÃo DA REDE DE ENERGIA ELT. URGANA
4.982.000,00 /TOTAL DA UNIDADE



/r^."',....,I auRtTrNoPoLtS\ 
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ESTADO DE GOTAS PAG:oooa

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINÓPOL§

LEI DAS DIRETRIZES onçRuerurÁnhs eARA2026

LEr DE DtRETRtzES oRçAMENTÁRhs

DEÍAL}IAMENTO DASAçÔES E MEÍAS POR UNIDADE ORçAMENTÁRh

ónoÃo...: r0 - pREFEITURA MUNlctpAL oe euntrNópous
UNIDADE...: 14 - SEC. DE AGRICULTURA TRANSPORTE DESV. ECON. E RURAL

METAS FÍSlcAS METAS FINANCEIRASFUNÇÃO/SU BFUNçÃO'PROGRAMA/AçÃO

467.000,00

374.000,00

47.000,00

187.000,00

74.000,00

9s.000,00

95.000,00

1.123.000,00

150.000,00

654.000,00

337.000,00

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25,00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25,00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

20.60 1.0669. 1.0í 3 - AQUtstÇÁO MAQ.EMP.AGRTCOLAS CAMTNHOES

20.601.0669.2.03í - MANUTE.pGp.apeçÃO TERRA MI.PEQ. E MEDIOS

20.606.0&14.2.032 - MANUTENçÃO DE HORTAS COMUN|TÁR|AS

20.606.0668.2.033. APOIO AO PEQUENO AGRI.E.PROD.RURÂL

20.606.1203.2.034 - MANUTENÇÃO DE CONV. AGENCIA RURAL

23.695.1006.2.035 - PROMOÇÃO eO rURtstrito

26.7 81.07 10.1.014 . CONST.PONTES PONT. BUEIROS MATA BURRO

26.782.0501.1.O15 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS

26.7 82.07 10.2.036 - MANUT.PONTES, PONTL.BUEIROS MATA BURRO

26.782.0710.2.037 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO ESTR- V|CINAIS

26.7 82.1202.2.038 - MANUTENÇÃO CIDE
3.603.000,00

TOTAL DA UNIDADE
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ESTADO DE GOTAS PAG:000e

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURTTINOPOLIS

LEt DAs DIRETRIzES oRÇAMENTÁRhs nARA 2026

LEr DE DIRETR|ZES oRçAMErfiÁRlAs

DETAHAMENTO OnSnçÔeS E MErAS pOR UNIDADE ORçAÍrtENrÁRlA

ôReÁo...: 10 - pREFEITURA MUNtctpAL oe auntrNópous
UNIDADE...: 20 - SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E TRABALHO

FUNçÃO/SU BFUNçÃO/PROGRAMA/AÇÃO METAS FíSICAS METAS FINANCEIRAS

36.000,00

36.000,00

36.000,00

467.000,00

751.000,00

74.000,00

74.000,00

74.000,00

656.000,00

1.402.000,00

113.000,00

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25,00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

08.241.0',t20.2.039 - MANUTENÇÃO DO ABRTGO DOS TDOSOS

08.241.0120.2.040. PROGRAMA DE REC. E LAZER DO IDOSO

08.242.0125.2.041 - APOTO AO DEFICIENTE

08.243.0122.2.042 - MANUTENÇÃO DO PEn

08.244.0',125.'.1.016 - CONSTRUçÁO DE MORADIAS PARA PESSOAS

08.244.0125.2.043 - DOAÇÁO DE CESTAS BASICAS ALIM. P

08.244.0125.2.0.14 - DOAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DE MATERIAL DE

08.244.0'.t2s-2.045 - MANUTENÇÃO DE CRECHES

08.244.1203.2.046 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE ASSIST, SOCIAL

09.271.0000.9.00í - ENCARGOS PREVIDENCIARIOS

11.331.1310.9.002 - ENCARGOS COM PASEP SOB. FPM E RENDA
3.719.000,00

TOTAL DA UNIDADE



/r^..,,..".,I. EURITINOPOLIS\ --.-

ESTADO DE GOTAS pAG:00í0

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS

LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRhS PARA 2026

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRhS

DEIATFTAMENTO DAS AçÔES E MErAS pOR UNIDADE ORçAMENTÁRh

óRcÃo...: ro - pREFEITURA MUNtclpAL DE BURtlNópoLts
UNIDADE...: 99 - RESERVA DE CONTINGENCIA

FUNçÁO/SUBFUNçÂO/PROG METAS FISICAS METAS FINANCEIRAS

1.122.000,0099.999.0000.9.003. RESERVA DE CONTINGENCIA 25.00 PORCENTAGEM

TOTAL DA UNIDADE 1.122.000,00



^^.-,'..-T BURITINOPOLTS\ --.-

ESTADO DE GOTAS PAG:0011

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS

LEt DAS DTRETRTZES ORÇAMENTARIAS PARA 2026

LÊl DE DIRETRIZES ORÇAIrrENrÁRlAS

DETAMMENTO DASAçÔES E METAS pOR UNIDADE ORçAMENTÁRh

ónoÃo...: 11 - cAMARA MUNtctpAL DE BURTINópoLts

UNIDADE...: 0'l - CAMARA MUNICIPAL

FUNçÃO/SUBFU NÇÁO/PROGRAMA/AçÃO METAS FÍSICAS METAS FINANCEIRAS

01.031.0001.2.001 - MANUTENÇÃO DA CAMARA MUN|CIPAL

01.031.0001.2.002 - MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

18.000,00

2.063.000,00

2.081.000,007TOTAL DA UNIDADE



^^..".."-I, BURITINOPOLIS\ --.-

ESTADO DE GOTAS pÁc:0012

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITTNÓPOI.IS

LEt DAS DTRETRTZES ORÇAMENTÁRhS PARA 2026

LEI DE DTRETRTZES ORÇAÍrrEiÍrÁRlAS

DEIALITAMENTO DASAçÔES E MEIAS pOR UNTDADE ORÇAMENTÁRh

ónoÃo...: 12 - FUNDEB DE BURtTNópoLts

UNIDADE...: 12 - FUNDEB

FUNçÃO/SU BFUNçÁO/PROGRAMA/AÇÃO MEIAS FISICAS METAS FII.IANCEIRAS

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

't.683.000,00

3.738.000,00

12.361.0403.2.023 - MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30%

12.361.0403.2.024 - MANUTENÇAO DO FUNDEB 70oÁ

5.421 .000,00 
7TOTAL DA UNIDADE



/rr^".,,....,
\ BURrTlNOpO.Lts

ESTADO DE GOTAS pÁG:oorg

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURTTINÓPOI.IS

LEt DAS DtRETRtzES onçRuerurÁnhs nARA 2026

LEt DE DtRETRtzES oRçAMENTÁR|AS

DEIAIITAMENTO DAS AçoES E MErAS pOR UNTDADE ORçAIT|ENTÁRh

ôRcÃo...: 13 - FUNpRESB DE BURtINópolts
uNIDADE...:2í - MANUTENÇÁO DO FUNDO DE PREVIDENC|A

FUNçÃO/SU BFUNÇÃO/PROGRAMA/AçÃO METAS FÍSrcAS METAS FINANCEIRAS

09.272jt0012.047 - MANUTENÇÃO ATIVO. REGTME P. PREV. 25.00 PORCENTAGEM 1.870.000,00

TOTAL DA UNIDADE 1.870.000,00



^^".','*-t EuRrTrNOPoLts\ --.*

ESTADO DE GOTAS pAG:0014

PREFEITURA MUNICTPAL DE BURITTNÓPOI.IS

LEt DAS DTRETRTZES ORÇAMENTÁRnS PARA 2026

LEt DE DTRETRTZES ORÇAMENTÁRhS

DEIAITAMENTO DASAçÔES E MErAS pOR UNTDADE ORçny6**^

ÓNOÃo...: 14 - FUNDo MUNIo.DE SAÚDE DE BURITINÓPoLIS

uN|DADE...: 22 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUN DE SAUDE

METAS FINANCÊIRASFU NçÃO/SUBFU NçÃO/FROGRAMA/AçÁO METAS FISICAS

337.820,00

560.000,00

5.831.180,00

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

10.301.0210.í.017 - AOUtStÇÃO DE UMA UTI-MOVEL COMPLETA

10.301.0210.1.018 - OBRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.30t.0210.2.048 - MANUTENçÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

6.729.000,00TOTAL DA UNIDADE



( BuRtrtNópo.Lts

ESTADO DE GOTAS pÁc:oors

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINOPOLTS

LEt DAS DtRETRtzES onçRuerurÁnhs pARÂ 2026

LEI DE DTRETRTZES ORçAMEiITÁRhS

DEIAL}I/qITENTO DASAçÔES E MEIAS pOR UNTDADE ORçAirEr\ÍTÁRh

ÓNoÃo...: ,I5. FMDcA DE BURIINÓPoLIs

UNIDADE...: ZS. AUNITNÓPOLIS - FMDCA

FUNçÃO/SU BFUNçÂO/PROGRAMA/AçÃO METAS íSICAS METAS FINÂNCEIRAS

oB-24s.0122.2.M9 - MANUTENÇÁo Do FUNDo MUNtclpAL Dos 25.00 PORCENTAGEM 654.000,00

654.000,00TOTAL DA UNIDADE



EURITtNÓPOL15*=,*"r
ESTADO DE GOTAS pÁc:ooí6

pREFEITURA MUNtctpAL DE BuRtnNópolts
LEI DAS DtRETRtzES oRÇAMENTÁRhs eARA 2026

LEt DE DtRETRtzES oRçAMENTÁRLAS

DEÍAtltAMENTo onseçôes E MErAs poR UNTDADE oRçay6**^

JOSE DENISSON DA Tffi[ffiIF&M
frdRer,l@dqúMr*

ROCHA628558$J'.l *o*,rxrrcre
cYffi*@'Íar
rFffiffiSümüElrr:

ll kussr'r7.u@

JOSE DENISSON DA ROCHA

628.558.83í-72

CONTADOR

MARCILENE BATISTA

DE BRITO

cosrAo3292529 r 74

^*úehryÉffiaÉÁEãDa6ffir.
Hd#d#ô

^r,dsNoIúür{Úr4ffiffisÚ^
dfro6^.!,qrr.
&uls !rJrà.ú

MARCILENE BATISTA DE BRITO COSTA

032.925.29'.1-74

PREFEITA

óncÃo...: 16 - FUNDo MUN.Asslsr.soctAL DE BURtINópous
UNIDADE...: 24 - FMAS - BURITINÓPOLIS

FUNçÃO/SUBFUNçÂO/PROGRAMA/AçÃO METAS FÍSEAS METAS FINANCEIRAS

08.243.0122.2.050 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

08.244.0',t20.2.051 - MANUTENÇÁO DO FMAS

25.00 PORCENTAGEM

25.00 PORCENTAGEM

74,000,00

936.000,00

TOTAL DA UNIDADE 1 .010.000,00

TOTAL GERAL 47.382.000,00



GOVERNO DE D

BURITINOPOLIS
( eilidf,r, (urJtlfrtr e swrilr

Gestôo: 2025 - 2028

LDO - 2026

ANEXO DE METAS

FISCAIS

Rua Praça dos Poderes, Quadra 33 - Centro - Buritinópolis - GO - CEP.: 73.975-000
CNP|: 24.856.569/0001-11 Fone/Fax(62) 34O6-L173
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ESTADO DE GOIAS

('iiuait,Sioo." PREFEITURA MUNICIPAL DE BURtTINÓpot-ts

LEt DE DtRETRtzES onçRurrurÁnns
ANEXO DE RÍSCOS FISCAIS

DEMoNSTRATÍVo DE Rlscos FIscAIs e pRovIoÊNchs

2026

ARF 4 30

Fonte: Sistema Megasofr lnfurmática Ltda. Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS Data: 9 de abÍ. de2O?511:'11:31

MARCILENE

PÁG: ooí

Atu&hdiguFE
JOSE DEN ISSON DA ffff,s.lffi ffÊJil

@st2
k &q- ll:252 {}ú

JOSE DENISSON DA ROCHA

628.558.831-72

R$

Alfu-hryFuffi
mEl^ tr mc6rsMrr.
*d@td,tuô

COSTA:032925291 #6ÊüníÀ#nro
74 M]ú&DràJa@

MARCILENE BATISTA DE BRIÍO
032.925.291-74

72

PASSIVOS CONTIGENTES PROUDÊNClAS

DE§CRçÃO VALOR oescnrçÃo VALOR

Demandas Judiciais ;

Demndas judicieis, pegamento de dívidas de exêrcícios ântsiores,
prâcatorios at'8ves de sêntenças iudiciais.

800.000,00 LimilaÉo de empenhs. 800.000.00

Diüdâs em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantiras Cmc€didag

ÀssunÉo de Passivos

Assistências Diversâs

Oufos Passivos Cmüngentes

SUBTOTAL 800 000 00 SUBTOTA 800 000 00

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROUDÊNClAS

DEscRlçÃo VALOR DEScRIÇÀo VALOR

Frusfaçáo de ArêcadaÉo :

FÍustaçáo de ãr€cedeÉo, quedas nos íBpâBses ltnanceiBs poÍ paíE dog
go\íemos, Íêdêrd e êstâdud.

500.000,00 Limitaçáo de empenhos, coÍt€ em greüfcaÉes e estimulaÉo de pagamtos
de üibutos municipeis.

500.000,00

RestituiÇâo d€ TÍibütos a Mais

Disgepância dc ProieÉes

Oubos Ris@s Fisáis

SUBTOTA 500 000 00 SUETOTAL 500 000 00

TOTA '1.300.000.00 TOTAL '1.300.000.00

NOTAÊGLICATIVA


